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PORTARIA Nº 217/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2.003, férias
regulamentares, com início em 15 de junho de 2020 a 14 de julho de 2020, aos
servidores abaixo relacionados:

Nome Matricula                   Período Aquisitivo
Maria Regiane V. B. de Oliveira    20687              04/06/2018 a 03/06/2019
Melriane Luzia Coutinho Alves    20830             22/04/2018 a 21/04/2019
Milton Cezar de Souza    21188              09/07/2018 a 08/07/2019

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de junho de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 218/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito à
servidora requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Cinthia Carla Custódio Ferreira,
no cargo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 21036, 10 (dez) dias
referente às férias coletivas do ano de 2019, conforme o período aquisitivo
completo de 03/08/2018 a 02/08/2019, com início do gozo em 15 de junho de
2020 a 24 de junho de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de junho de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 219/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Acácio da Cunha, Técnico em
Radiologia, matrícula nº 1421, com base no artigo 139 da lei municipal nº 029/
2.003, férias regulamentares, referente ao período de 09/09/2016 à 08/03/2017,
com início em 15 de junho de 2020 a 04 de julho de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de junho de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 220/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Sérgio Ferreira Alves, no cargo
de Motorista, matrícula nº 21183, o pagamento de abono pecuniário de 10 (dez)
dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período de 22/05/2019
a 21/05/2020, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e 20 (vinte)
dias gozadas, com início em 15 de junho de 2020 a 04 de julho de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de junho de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 221/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando que em janeiro de 2020, professores e alunos gozam de férias
escolares e os servidores lotados na cozinha e limpeza, também se beneficiam
gozando as férias neste período, mas não recebem o adicional de 1/3
constitucional de férias, porém nos meses em que completarem os períodos
aquisitivos será concedido o referido adicional;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Maria Ivonete Lucio, Zeladora,
matrícula nº 20701, o adicional de 1/3 constitucional sobre férias, referente ao
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período 14/06/2019 a 13/06/2020, visto que o período de gozo já foi usufruído
antecipadamente nos dias 02 de janeiro de 2020 a 31 de janeiro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de junho de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 016/2020

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que ás 09:00
horas do dia 29/06/2020, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação –
INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as especificações do edital,
para Aquisição de 02 (duas) carretas agrícola basculante, referente ao Convenio
nº. 142/2020 – Protocolo 16.090.154-3 – SEAB, Informações e esclarecimentos
relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto a Pregoeira
Alice das Brotas Sene Guimarães,  telefone (043) 3526 1458 ramal 202 e-mail
pmsi_licita@hotmail.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no seguinte
endereço Praça Frei Mathias de Genova, 184, Centro, CEP 84970-000, no horário
compreendido das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelos
Telefones (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202.

ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES
PREGOEIRA OFICIAL
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